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JULGAMENTO DE RECURSOS – GABARITO OFICIAL/ PROVAS BJETIVAS 

 
A BANCA EXAMINADORA DA EMPRESA EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA após análise minuciosa dos recursos impetrados pelos 
candidatos, em tempo hábil, e de acordo com o Edital 001/2023, torna público a justificativa de análise de recursos. 

 

QUESTÃO 35 – AGENTE COMUNITÁRIO  
INDEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO IMPROCEDENTE  
JUSTIFICATIVA DO ERRO MATERIAL: 
Na questão 35 houve apenas um erro material de digitação, mas que a questão foi processada a 
pontuação, considerando CORRETA a letra “C”, e quem assinalou a letra “c”, já obteve a pontuação. 
QUESTÃO 36 – AGENTE COMUNITÁRIO  
JUSTIFICATIVA DO ERRO MATERIAL: 
A Questão de número 36, realmente a ALTERNATIVA CORRETA é a letra “A”, apenas hove o erro 
material de Digitação. Nesse caso,os Candidatos que optaram como ALTERNATIVA CORRTEA a letra “E”, 
os pontos já foram computados no Resultado Preliminar.  
Os Candidatos que colocaram com ALTERNATIVA CORRETA  a letra “A”, os pontos foram acrescidos em 
Conhecimentos Específicos e Resultado Final desses Candidatos.  
 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – QUESTÃO 12 
Conforme revisão de pontuação do Cargo, a Questão 12 JÁ FOI PONTUADA NO RESULTADO PRELIMINAR 
COMO NULA PARA TODOS OS CANDIDATOS. 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – QUESTÃO 31 
Na Questão de número 31, os Candidatos que assinalaram como ALTERNATIVA CORRETA a letra “D”, os 
pontos já foram computados no RESULTADO PRELIMINAR. 
Os Candidatos que colocaram com ALTERNATIVA CORRETA letras “A “, “B”, “C” e “E” os pontos foram 
acrescidos em Conhecimentos Específicos e no  Resultado Final desses Candidatos.  
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